
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
Conselho de Contribuintes de Minas Gerais

Ata da 3.109ª sessão da Câmara Especial realizada em 8 de maio de 2026 - Início: 08h30min.

Presidência do Conselheiro:

Comparecimento: 

Geraldo da Silva Datas

Antônio César Ribeiro, Cássia Adriana de Lima Rodrigues, Cindy Andrade
Morais, Geraldo da Silva Datas, Gislana da Silva Carlos e Ivana Maria de
Almeida

Julgamentos:

Marismar Cirino MottaProcurador do Estado:

-  PTA nº. 01.004379436-05 - Autuado: CSN CIMENTOS BRASIL S.A. - Recurso de Revisão nº(s):

40.060160715-51 (Recorrente: CSN CIMENTOS BRASIL S.A. - Procurador: OTTO CRISTOVAM SILVA

SOBRAL/Outro(s) - Recorrida: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL) - Relatora: Cássia Adriana de Lima

Rodrigues - Revisora: Ivana Maria de Almeida - Decisão: ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por maioria de votos, em lhe negar

provimento. Vencidos os Conselheiros Cássia Adriana de Lima Rodrigues (Relatora) e Antônio César Ribeiro,

que lhe davam provimento parcial para excluir as exigências relativas aos itens 3 e 4 do Auto de Infração.

Designada relatora a Conselheira Ivana Maria de Almeida (Revisora). Pela Recorrente, sustentou oralmente o

Dr. Diogo Gregorio Burilio e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Marismar Cirino Motta.

 ACÓRDÃO: 6.058/26/CE.

-  PTA nº. 01.004364244-51 - Autuado: GRANJA BRASILIA AGROINDUSTRIAL AVICOLA SA - Recurso
de Revisão nº(s): 40.060161071-22 (Recorrente: GRANJA BRASILIA AGROINDUSTRIAL AVICOLA SA -
Procurador: JAIR MARQUES DA SILVA JUNIOR/Outro(s) - Recorrida: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL)
- Relator:  Antônio César Ribeiro - Revisor:  Geraldo da Silva Datas - Decisão: ACORDA a Câmara Especial do
CCMG, em preliminar, à unanimidade, em retirar o processo de pauta, marcando-se extrapauta para o dia
15/05/26. Pela Recorrente, assistiu à deliberação o Dr. Jair Marques da Silva Junior e, pela Fazenda Pública
Estadual, o Dr. Marismar Cirino Motta. 

-  PTA nº. 01.004455471-44 - Autuado: LEANDRO ROBERT VALADARES - Recurso de Revisão nº(s):

40.060160663-70 (Recorrente: LEANDRO ROBERT VALADARES - Procurador: Bárbara Melo

Carneiro/Outro(s) - Recorrida: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL) - Relatora: Gislana da Silva Carlos -

Revisora: Cindy Andrade Morais - Decisão: ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, à

unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto de qualidade, em lhe negar provimento

nos termos do acórdão recorrido. Vencidos os Conselheiros Gislana da Silva Carlos (Relatora), Antônio César

Ribeiro e Cássia Adriana de Lima Rodrigues, que lhe davam provimento nos termos do voto vencido. Designada

relatora a Conselheira Cindy Andrade Morais (Revisora). Pela Recorrente, sustentou oralmente a Dra. Jéssica

Moreira Brito e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Marismar Cirino Motta.

 ACÓRDÃO: 6.059/26/CE.

Geraldo da Silva Datas - Presidente 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos.


